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Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo F?városi Törvényszék (Hungria) em 29 de junho 
de 2021 — HUMDA Magyar Autó-Motorsport Fejlesztési Ügynökség Zrt./Nemzeti Adó- és 
Vámhivatal Fellebbviteli Igazgatósága

(Processo C-397/21)

(2021/C 357/16)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

F?városi Törvényszék

Partes no processo principal

Recorrente: HUMDA Magyar Autó-Motorsport Fejlesztési Ügynökség Zrt.

Recorrida: Nemzeti Adó- és Vámhivatal Fellebbviteli Igazgatósága

Questões prejudiciais

1)

Devem as disposições da Diretiva IVA (1), à luz dos seus princípios gerais, em especial os 
princípios da efetividade e da neutralidade fiscal, ser interpretadas no sentido de que se opõem a 
uma legislação nacional e à prática nacional nela baseada segundo as quais, quando um sujeito 
passivo de IVA emite erradamente uma fatura de IVA relativamente a uma operação isenta de 
IVA e entrega esse imposto à administração tributária de forma plausível, e o destinatário da 
fatura paga esse IVA ao emitente que o faturou, a autoridade tributária nacional não devolve esse 
IVA ao emitente nem ao destinatário da fatura?

2)



Em caso de resposta afirmativa à primeira questão pelo Tribunal de Justiça da União Europeia, 
devem as disposições da Diretiva IVA, à luz dos seus princípios gerais, em especial dos princípios 
da efetividade, da neutralidade fiscal e da não discriminação, ser interpretadas no sentido de que 
se opõem a uma legislação nacional que, na hipótese descrita na questão anterior, não permite 
de todo ao destinatário da fatura pedir diretamente à autoridade tributária nacional o reembolso do 
IVA, ou apenas o permite quando é impossível ou excessivamente difícil recuperar o montante do 
IVA em questão por qualquer outro meio de direito civil, nomeadamente porque o emitente da 
fatura foi entretanto objeto de liquidação?

3)

Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, a autoridade tributária nacional é obrigada, 
nesse caso, a pagar juros sobre o IVA a reembolsar? No caso de essa obrigação existir, qual o 
período de tempo abrangido? Essa obrigação está sujeita às regras gerais de reembolso do IVA?

(1)  Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado (JO 2006, L 347, p. 1).


